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A. I. Nº - 206891.0003/09-2
AUTUADO - BUNGE ALIMENTOS S/A
AUTUANTES - MARCOS ANTÔNIO DA SILVA CARNEIRO, PAULO CESAR DA SILVA BRITO, JOAQUIM

MAURÍCIO DA MOTTA LANDULFO JORGE e EUZIANE GOUVEIA DA SILVA
ORIGEM - IFEP COMÉRCIO
INTERNET - 16.06.09

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACORDÃO JJF Nº 0166-04/09

EMENTA. ICMS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. PARCELAMENTO TOTAL DO
DÉBITO. Nos termos do art. 156, inciso I do CTN extingue-
se o crédito tributário com o pagamento total do débito
pelo sujeito passivo, ficando, conseqüentemente, também
extinto o processo administrativo fiscal em conformidade
com o inciso IV, do artigo 122, do RPAF/99. Defesa
PREJUDICADA. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração lavrado em 09/03/09 exige ICMS no valor de R$117.333,56 em decorrência de:
1. Utilizou indevidamente crédito fiscal de recolher ICMS, nas operações interestaduais com

base de cálculo fixada pela unidade federada de origem, superior a estabelecida em lei
complementar, convênios ou protocolo – R$66.041,27.

2. Utilizou indevidamente crédito fiscal de recolher ICMS, nas operações interestaduais com
base de cálculo fixada pela unidade federada de origem, superior à estabelecida em lei
complementar, convênios ou protocolo – R$51.292,29.

O autuado ingressou tempestivamente com impugnação ao lançamento do crédito tributário
conforme documento às fls. 121 a 138, vindo posteriormente a se manifestar pelo reconhecimento
integral do débito e conseqüente desistência da defesa apresentada.
Foram, também, juntados aos autos extratos de pagamentos gerados pelo SIGAT que confirmam a
efetivação do pagamento total dos valores exigidos, de acordo com os documentos de fls. 171/172.

VOTO

O autuado ao reconhecer o débito indicado no presente Auto de Infração e efetuar o respectivo
pagamento, desistiu da defesa apresentada, tornando-a ineficaz, conforme previsto pelo art. 122,
inciso IV do RPAF/BA. Em conseqüência, fica extinto o processo administrativo fiscal, nos termos
do art. 156, inciso I do CTN e prejudicada a defesa apresentada, devendo os autos ser remetido à
repartição fiscal de origem para fins de homologação do pagamento e arquivamento do processo.

RESOLUÇÃO
ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por,
unanimidade, considerar PREJUDICADA a defesa apresentada e declarar EXTINTO o Processo
Administrativo Fiscal relativo ao Auto de Infração nº 206891.0003/09-2, lavrado contra BUNGE
ALIMENTOS S/A, devendo os autos ser encaminhado à repartição fiscal de origem para fins de
homologação do pagamento e o arquivamento do processo.

Sala das Sessões do CONSEF, 10 de junho de 2009.
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